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 Deliberação n.º 1803/2008
Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.º, dos Estatutos da Uni-

versidade do Algarve, homologados pelo despacho n.º 31/ME/89, de 8 de 
Março, com as alterações constantes do Despacho Normativo n.º 2/2001, 
de 11 de Dezembro de 2000, publicado no Diário da República de 12 de 
Janeiro de 2001, nomeadamente nos artigos 8.º e 17.º, o Senado, através 
da Secção de Ensino Universitário, em reunião do dia 5 de Dezembro 
de 2007, aprovou o constante no articulado que se segue:

1.º
Criação do curso

A Universidade do Algarve, através da Faculdade de Ciências do Mar 
e do Ambiente, e a Universidade de Évora, através do Departamento de 
Ecologia, ministram o curso de Licenciatura em Ciências do Ambiente, 
conferindo o grau de licenciatura, de acordo com as normas estipula-
das pelo Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro e Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março.

2.º
Organização do curso

O curso de licenciatura em Ciências do Ambiente, adiante simples-
mente designado por curso, organiza -se em unidades de crédito de acordo 
com o sistema europeu de transferência de créditos (ECTS).

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos são os constantes do for-
mulário em Anexo a esta deliberação, que foram elaborados nos termos 
das normas técnicas constantes do Despacho n.º 10543/2005, de 11 de 
Maio, da Direcção -Geral do Ensino Superior.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de licenciado é atribuída uma classificação final, ex-
pressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica inteira de 0 a 20, 
bem como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade 
de classificações.

2 — A classificação final do curso será calculada através da média 
aritmética ponderada, arredonda às unidades (considerando como uni-
dade a fracção não inferior a cinco décimas), das classificações das 
unidades curriculares em que o aluno realizou os créditos curriculares 
necessários à conclusão do curso.

3 — Os coeficientes de ponderação serão os ECTS atribuídos a cada 
unidade curricular.

5.º
Normas regulamentares do curso

Os órgãos competentes da Universidade do Algarve aprovarão as 
normas regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Condições específicas de ingresso;
b) Condições de funcionamento;

c) Regime de avaliação de conhecimentos;
d) Regime de precedências;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, nos termos da Lei 

n.º 37/2003, de 22 de Agosto;
f) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
g) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico.

6.º
Início de funcionamento

A presente Deliberação aplicar -se -á a partir do ano lectivo de 2008/09.

7.º
Norma revogatória

É revogada a deliberação do Senado SU — 8/2006, de 16 de 
Março, publicada no Diário da República, 2.ª série, como Deliberação 
n.º 1202/2006, de 13 de Setembro, referente à criação do curso de li-
cenciatura em Ciências do Ambiente.

ANEXO 

Estrutura curricular e plano de estudos

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Algarve / Uni-

versidade de Évora
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Faculdade 

de Ciências do Mar e do Ambiente / Departamento de Ecologia
3 — Curso — Ciências do Ambiente
4 — Grau ou diploma — Licenciatura (1.º ciclo)
5 — Área científica predominante do curso — Ciências do Am-

biente
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180
7 — Duração normal do curso — 3 anos (6 semestres).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos al-

ternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Ciências do Ambiente

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências do Ambiente  . . . . . . . . . . . . . CA 59 45
Ciências da Terra  . . . . . . . . . . . . . . . . . CT 50 45
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 6 –
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 5 –
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 5 –
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 5 –
Desenvolvimento Pessoal  . . . . . . . . . . DP 5 –

Total . . . . . . . . . . . . . 135 45 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a 
obtenção do grau ou diploma (não aplicável).

 10 — Observações:
Os créditos indicados nas áreas optativas serão a realizar no âmbito de 

trabalhos de estágio e seminário, nas áreas de Ambiente e ou Ciências 
da Terra, de acordo com a opção do aluno.

 Os interessados deverão formular a sua candidatura através de requeri-
mento dirigido ao Presidente do Conselho Directivo, Escola Superior de 
Tecnologia da Universidade do Algarve, “Campus” da Penha, 8005 -139 
Faro, acompanhado do curriculum vitae, detalhado (incluindo morada, 
telefone e e -mail), certificado de habilitações com classificação final. 
A candidatura deverá ser acompanhada de € 50 em numerário ou em 
cheque passado à ordem da Escola Superior de Tecnologia da Univer-
sidade do Algarve.

23 de Junho de 2008. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta 
do Nascimento Mateus. 

Unidades curriculares Área científica
Tempo

de trabalho
(horas)

ECTS

2.º ano — 1.º e 2.º semestre
Estágio/Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indústrias Alimentares — Ciência e Tecnologia de Alimentos  . . . . . 140 45
Relatório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Indústrias Alimentares — Ciência e Tecnologia de Alimentos  . . . . . 140 15
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11 — Plano de estudos:

Universidade do Algarve/ Universidade de Évora

Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente/ Departamento de Ecologia

Ciências do Ambiente

Licenciatura

1.º ano / 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fundamentos de Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q Semestral  . . . . 140 T:25, TP:10, PL:20, O:5 5 —
Matemática Aplicada às Ciências Naturais  . . . . . . . . . M Semestral  . . . . 168 T:25, TP:40, O:5 6 —
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . 140 T:20, TP:10, PL:20, O:5 5 —
Geomateriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:20, TP:25, OT:10, O:5 5 —
Ecologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 112 T:15, TP:20, S:5, O:5 4 —
Métodos de Trabalho em Ciências. . . . . . . . . . . . . . . . DP Semestral  . . . . 140 TP:45, S:10, OT:5, O:5 5 —

 1.º ano / 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fitogeografia e Fitossociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 140 T:20, TP:25, S:10, O:5 5  —
Sistemas de Informação Geográfica e Ambiente . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:15, TP:40, O:5 5  —
Fundamentos de Ciências da Terra  . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:25, TP:25, TC:10, O:5 5  —
Ecossistemas Terrestres e Aquáticos  . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 196 T:30, TP:30, S:30, O:10 7  —
Gestão e Conservação de Habitats. . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 84 T:10, TP:15, TC:10, O:5 3  —
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA/CT Semestral  . . . . 140 E:60, OT:10 5  —

 2.º ano  / 1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Meteorologia e Climatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:20, TP30, OT:5, O:5 5  —
Processos de Superfície da Terra . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T: 20, TP:25, TC:10, O:5 5  —
Estatística Aplicada às Ciências Naturais  . . . . . . . . . . EST Semestral  . . . . 140 TP:35, OT: 5, O:5 5  —
Hidrologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:15, TP:25, S:15, O:5 5  —
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA/CT Semestral  . . . . 280 E:120, OT:20 10  —

 2.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Agricultura Ecológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 112 T:10, TP:15, TC:7, O:5 4  —
Energias Renováveis e Alternativas. . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 140 T:15, TP:10, PL:15, TC:15 O:5 5  —
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Turismo Ambiental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 140 T:15, TP:20, S:5; O:5 5  —
Poluição I — Água e Solos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 168 T:25, TP:40, O:5 6  —
Ciclos Biogeoquímicos e Alterações Globais  . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:15, TP:15, S:10, O:5 5  —
Geologia Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:15,TP:20, OT:5, O:5 5  —

 Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.
Ex: T: 15;
PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

3.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Modelação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 140 T:20, TP:25, OT:10, O:5 5  —
Poluição II — Ar, Ruído e Resíduos  . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 168 T:25, TP:40, O:5 6  —
Gestão Integrada da Água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:15, TP:15, OT:5, S:5, O:5 5
Gestão e Avaliação de Impacte Ambiental. . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 112 T:10, TP:15, S:7, O:5 4  —
Cartografia de Unidades Ambientais . . . . . . . . . . . . . . CT Semestral  . . . . 140 T:15, TP:25, OT:5, S:5, O:5 5
Recuperação de Áreas Degradadas  . . . . . . . . . . . . . . . CA Semestral  . . . . 140 T:15,TP:25, OT:5, S:5, O:5 5  —

 3.º ano/ 2.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA/CT Semestral  . . . . 140 OT:10 5  —
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CA/CT Semestral  . . . . 700 E:320; OT:30 25  —

 24 de Junho de 2008. — A Directora, Julieta Mateus. 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Serviços de Acção Social

Louvor n.º 467/2008
No momento em que cessou funções como Chefe da Divisão Admi-

nistrativa e Financeira dos Serviços de Acção Social da Universidade de 
Aveiro, quero expressar público louvor a António Alves de Melo, pelo 
profissionalismo, lealdade, sentido de serviço público, disponibilidade 
e qualidades pessoais evidenciadas na forma como desempenhou as 
funções.

Dotado de elevado brio profissional, aliado a uma invulgar compe-
tência e dedicação demonstradas, é com toda a justiça que lhe faço este 
louvor, dando público testemunho do seu inegável contributo para o 
reconhecimento do trabalho dos Serviços de Acção Social da Univer-
sidade de Aveiro.

2 de Junho de 2008. — O Administrador, Hélder Castanheira.
300477952 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Medicina
Aviso n.º 19299/2008

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, e no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 
20 de Abril, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de 
Setembro, torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias 
úteis a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso externo documental para o provimento de um lugar na categoria 
de investigador coordenador, área científica de Oftalmologia — ramo 
Ciências Biomédicas, do quadro de pessoal da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Coimbra.

O concurso fica encerrado com o provimento do lugar posto a con-
curso.

2 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de Setembro, 
e legislação em vigor para os funcionários e agentes da Administração 
Pública.




